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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1624/2007. 

MENSAGEM: N° 113 DE 2007. 
LIDO EM: 19/11/2007. 
TOTAL DE PÁGINAS: 05. 

ASSUNTO:- Autoriza o chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que 
especifica. No valor de R$ 2.000.000,00. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 24/11/2007. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
30/11/2007, SEXTA-FEIRA, SOB 0 N° 5.206. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/11/2007 sob 
o n° 667/2007/DAB. 

LEI N° 1.455/2007. 
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MENSAGEM N° 113/2007 
Sarandi, 13 de novembro de 2007 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Alt& 
SARANDI 
NZUF 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional 
especial no valor de R$. 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Salientamos que o crédito sera destinado a inclusão em 
dotações orçamentárias que se encontram insuficientes nas Secretarias Municipais de 
Urbanismo e Saneamento e Meio illliente 

subscrevemo-nos mui 
Contando com a aprovação da presente matéria, 

At nte 

DO FARIAS SPADA 
Prefeito nicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° 

Atk 
SARANDI 
lituur 

quMIJLA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que 
especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, com base na Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial, no valor de R$. 
2.000.000,00 (dois milhões de rtlis), destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo 
definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

06.00 Secretaria Municipal de Urbanismo 
06.02 Departamento de Obras Públicas 
15.451.0028.1012 Obras, Inst. Equip. Mat. Perm da Sec. Mun. Urbanismo 
4490520000 Equipamentos e Materiais Permanentes 41604 . 1.000.000,00 

07.00 Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente 
07.01 Departamento de Meio Ambiente• 
18.541.0032.1038 Obras, Inst. Equip. Mat. Perm p/Ativ do Meio Ambiente 
4490520000 Equipamentos e-Materiais Permanentes 41604- 1.000-.000,00 

Total 2.000.000,00 

Art. 2° - Os recursos para cobertura do crédito previsto no 
artigo anterior, são oriundos da Operação de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná 
S.A. conforme autorização legislativa na lei municipal n° 1186/2005. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

IPAL, 13 de Novembro de 2007. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1624/2007. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
411° designo relator do Projeto de 

o Vereador 

• 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1624/2007, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 19 dias do 

Claudionei Ap 
Vice-

&vino da Silva, 
e 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

269107 
Requerimento N° 2007Apresentado em  3 -9 / 11 / 

Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

/ / 

/ / 

Atendido - Oficio N°  MOC(XXXX,

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  19 / 11. /20('7 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe so conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2007, do Projeto de Lei n° 1624/2007, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que especifica, de conformidade com 
o Art. 123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de novembro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Camara Municip aos 19 di o mês 

Claudionei Apa o da Silva, 
utor 


